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Portaria n.o 735/2000

de 7 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 311/2000, de 30 de Maio, concessionada à Associação
de Caça e Pesca de Castro Vicente, Porrais e Vilar Seco,
e não Associação de Caça e Pesca de Castro Vicente,
como por lapso é referido na citada portaria, a zona
de caça associativa de Castro Vicente (processo
n.o 2261-DGF), situada na freguesia de Castro Vicente,
município do Mogadouro, com uma área de 1998,56 ha.

Verificou-se entretanto que o processo de constitui-
ção da referida zona de caça foi instruído nos termos
do despacho n.o 88/98, de 31 de Julho, que permite,
nos concelhos onde existe cadastro geométrico, mas a
propriedade se encontra muito fraccionada, a apresen-
tação de documentos comprovativos dos direitos a que
se arrogam os subscritores dos acordos, no prazo de
seis meses após a publicação da respectiva portaria de
concessão, quando se trate de zona de caça associativa
que envolva de 51 a 150 acordos, e que estes condi-
cionantes não constavam na referida portaria.

Assim, com fundamento no artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, em articulação com o dis-
posto no citado despacho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja aditado
à Portaria n.o 311/2000, de 30 de Maio, um n.o 1.o-A,
com a seguinte redacção:

«A presente concessão é condicionada à apresenta-
ção, no prazo de seis meses a contar da data da publi-
cação da presente portaria, de documentos comprova-
tivos dos direitos a que se arrogam os cedentes do direito
de caça.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 16 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 736/2000

de 7 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade da Maria
Ribeiras de Cima e anexos» e «Herdade da Pereira de
Baixo», sitos na freguesia de Santa Eulália, município
de Elvas, com uma área de 631,4750 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores de
Santa Eulália da Maria da Ribeira e outras, com o
número de pessoa colectiva 504806106 e sede na Rua
do Dr. Manuel Pinheiro, lote 15, Santa Eulália, Elvas,
a zona de caça associativa da Maria Ribeira e outras
(processo n.o 2311 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3, defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96 submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 16 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 737/2000

de 7 de Setembro

A Portaria n.o 194-A/2000, de 3 de Abril, que esta-
belece restrições à pesca de bivalves na zona ocidental
sul, teve em conta o estado em que os recursos se encon-
travam na altura da sua publicação.

O acompanhamento científico do estado de conser-
vação dos bancos de moluscos bivalves da zona ocidental
sul, realizado pelo Instituto de Investigação das Pescas
e do Mar (IPIMAR), tem vindo a revelar uma recu-
peração da população da amêijoa-branca (Spisula
solida). Impõe-se, pois, rever aquela legislação de modo
a estabelecer regulamentação adequada a uma explo-
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ração sustentada dos recursos de moluscos bivalves, ajus-
tando os quantitativos diários a capturar, por embar-
cação, ao estado destes mananciais.

Assim, ao abrigo do artigo 4.o, n.o 2, alíneas d) e
g), do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Único. As alíneas c) e d) do n.o 2.o da Portaria
n.o 194-A/2000, de 3 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:

«2.o As embarcações licenciadas para a pesca com
ganchorra na zona ocidental sul ficam sujeitas aos
seguintes condicionalismos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) São fixados os seguintes limites máximos de cap-

turas diárias, por espécie e por embarcação:

Ameijola (Callista chione) — 400 kg;
Amêijoa-branca (Spisula solida) — 300 kg;
Conquilha (Donax spp.) — 150 kg;
Amêijoa-macha (Venerupis pullastra) —

200 kg;

d) É fixado o seguinte limite máximo de captura
diária, por embarcação:

400 kg de ameijola + 200 kg de outras espé-
cies; ou, em alternativa

450 kg do conjunto de todas as espécies, com
excepção de ameijola, desde que os quan-
titativos capturados por espécie não exce-
dam os valores de referência referidos na
alínea c) do n.o 2.o;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada,
Secretário de Estado das Pescas, em 18 de Agosto de
2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 24/2000/A

Considerando que o Decreto Legislativo Regional
n.o 13/98/A, de 4 de Agosto, define e caracteriza o patri-
mónio baleeiro regional e estabelece medidas e apoios
destinados à respectiva inventariação, recuperação, pre-
servação e utilização;

Considerando a necessidade de aprovar a regulamen-
tação das normas e sistemas de apoio à recuperação
e conservação de botes e lanchas baleeiras, à sua dotação
com meios de salvamento e à recuperação e conservação
de imóveis e infra-estruturas associados à baleação e
à indústria baleeira:

Assim, tendo em conta o disposto no Decreto Legis-
lativo Regional n.o 13/98/A, de 4 de Agosto, e nos termos
da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Político-Admi-

nistrativo da Região Autónoma dos Açores e da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta o sistema de apoios
à recuperação, conservação e valorização do património
baleeiro da Região Autónoma dos Açores, classificado,
nos termos da lei, face ao seu interesse histórico, cultural
e turístico.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — Os apoios são concedidos através da celebração
de contratos de cooperação técnica e financeira, con-
tratos de financiamento, subsídios e bolsas e abrangem:

a) As embarcações baleeiras, respectiva palamenta
e demais equipamentos, incluindo meios de sal-
vamento exigidos por lei;

b) Os imóveis e infra-estruturas associados à balea-
ção e à indústria baleeira inventariados na
Região Autónoma dos Açores;

c) Os estudos sobre a história e a antropologia
da baleação açoriana e salvaguarda do respec-
tivo património documental;

d) O fomento de actividades educacionais, despor-
tivas, de turismo e lazer relacionadas com o
património baleeiro.

2 — Podem candidatar-se aos apoios previstos no pre-
sente diploma os proprietários de bens classificados de
património baleeiro, os indivíduos ou entidades que
desenvolvam actividades enquadráveis no n.o 1 e ainda
as entidades com as quais existam protocolos para uti-
lização de património baleeiro pertencente à Região.

Artigo 3.o

Contratos

1 — Os contratos de cooperação técnica e financeira
e os contratos de financiamento são reduzidos a escrito
e subscritos pelo secretário regional da tutela e pelos
particulares promotores das actividades que constituí-
rem o seu objecto.

2 — O secretário regional da tutela pode delegar no
director regional da Cultura, com possibilidade de sub-
delegação, a competência referida no número anterior.

3 — Os participantes que sejam pessoas colectivas são
representados pelo titular do órgão que constar dos res-
pectivos estatutos.

4 — Os contratos têm a duração correspondente ao
projecto ou programa a desenvolver, podendo abranger
mais de um ano civil, em função da natureza da acti-
vidade ou das disponibilidades orçamentais.


